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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 352, de 26 de agosto de 2025 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e 

Considerando a Norma SEI nº 04/2023/DGP e aprovação da Diretoria de Gestão de 

Pessoas no (49187677), 

Resolve: 

Art. 1º Prorrogar o regime de disponibilidade alcançável instituído pela Portaria - SEI 

279 (39610419) no serviço de transplante renal vinculado à Unidade de Transplantes deste 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, Filial Ebserh. 

Art. 2º A adesão ao regime de disponibilidade alcançável dar-se á por meio de 

declaração de anuência. 

Art. 3º A escala do regime de disponibilidade alcançável não poderá exceder 50% 

da carga horária contratada do empregado. 

Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento 

para o cumprimento de escala de disponibilidade alcançável será de até 60 (sessenta) 

minutos. 

Art. 5º Os seguintes canais de comunicação serão utilizados nas situações de 

acionamento: Telefone móvel, WhatsApp E SMS. 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 
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INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 353, de 26 de agosto de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente 

à contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva 

e corretiva, com substituição de peças, por um período de 01 (um) ano, prorrogáveis por 

até 05 (cinco) anos em 01 (uma) autoclave, marca: baumer, modelo: hi vac 2, série: 

1553.03.7061 tombamento: 759.959 pertencente a Unidade de Blocos Cirúrgicos e Material 

Esterilizado do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco; – Filial EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 

LEONARDO REZENDE FREIRE RIBEIRO (Coordenador) 221**** 

JOÃO LUIZ CAVALCANTI MARANHÃO DE 

ALBUQUERQUE 
216**** 

KERSEY WIRLEIDE ANACLETO XAVIER DA SILVA 223**** 

AILMA DE ALENCAR SILVA 225**** 

Integrante Administrativo Matrícula/SIAPE 

ALINE NUNES ALVES 179**** 

Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 



Nº 440, segunda-feira, 01 de setembro de 2025 

 6 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação 

como Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 

IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 

V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Suporte Técnico: 

I - incorporar conhecimentos técnicos à contratação, por intermédio de prestação 

de suporte à Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

Portaria nº 354, de 26 de agosto de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando_que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitaçõe

s e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 
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"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 90079/2025, UASG - 155007 (Ebserh Sede), cujo objeto é a 

Aquisição de medicamentos antineoplásicos e afins (oncológico), pelo Sistema de Registro 

de Preços - SRP, para abastecer todos os Hospitais Universitários Federais (HUF) das regiões 

Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul do Brasil, sob gestão da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, para o período de 2025-2026, no qual o Hospital das Clínicas 

de Pernambuco figura como órgão participante. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ 
Ata de Registro de 

Preços 

CM HOSPITALAR S.A 12.420.164/0036-87 
Ata de Registro de 

Preços - SEI 270/2025 

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
23.864.942/0001-13 

Ata de Registro de 

Preços - SEI 271/2025 

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
10.586.940/0003-20 

Ata de Registro de 

Preços - SEI 272/2025 

MULTIFARMA COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA 
21.681.325/0001-57 

Ata de Registro de 

Preços - SEI 273/2025 

PACLIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA 
04.007.895/0004-90 

Ata de Registro de 

Preços - SEI 274/2025 
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ONCO LOG MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 30.974.186/0001-40 
Ata de Registro de 

Preços - SEI 276/2025 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA 
44.734.671/0022-86 

Ata de Registro de 

Preços - SEI 278/2025 

CAMBER FARMACEUTICA LTDA 24.633.934/0001-29 
Ata de Registro de 

Preços - SEI 279/2025 

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA CNPJ 
04.307.650/0025-02 

Ata de Registro de 

Preços - SEI 282/2025 

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA 
04.307.650/0025-02 

Ata de Registro de 

Preços - SEI 303/2025 

ACCORD FARMACEUTICA LTDA 64.171.697/0004-99 
Ata de Registro de 

Preços - SEI 275/2025 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

PATRÍCIA MAGALHÃES XAVIER SILVA Gestor 220**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

LEILANE LILIAN ARAUJO LEAL 
Gestor 

Substituto 
110**** 

Setor de 

Abastecimento 

Farmacêutico e 

Suprimentos 

ADRIANO IZHAR CANSANÇÃO 
Fiscal 

Administrativo 
240**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ANDERSON FELIPE COUTINHO DE 

MACEDO 

Fiscal 

Administrativo 
345**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 
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CLECIA DE SOUZA TORRES DOS SANTOS 
Fiscal 

Administrativo 
345**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

EDELSON ALEXANDRINO DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

MANOEL NASCIMENTO DA SILVA NETO 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

MARCELO ALBERTO PEREIRA DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
221**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

MARCUS TULIO BATISTA WANDERLEY 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

PAULO FERNANDES DE SOUZA 
Fiscal 

Administrativo 
330**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ROOSEVELT CORDEIRO DE LIMA 
Fiscal 

Administrativo 
179**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

TALITA RAFAELA FREITAS DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

THAYSA RHUANNA BARBOSA HILUEY 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

WLISSES BARBOSA XAVIER 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas 

quanto à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas, ou enquanto houver 

insumo oriundo dessa Ata. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

Portaria nº 355, de 26 de agosto de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente à 

Contratação de empresa de engenharia para a execução da Obra de Reforma para 

Implantação da UTI Pediátrica, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, 

equipamentos e materiais necessários para realização dos serviços mencionados do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco; – Filial EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 
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MAURÍCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (Coordenador) 216**** 

FLÁVIA GÓES DE VASCONCELOS 216**** 

ÉRICA SOUZA PRADO 326**** 

JEFFERSON PEDRO DA SILVA 121**** 

DIEGO DUARTE VICTER 163**** 

GABRIEL LIBERALQUINO SOARES LIMA 103**** 

Integrante Administrativo Matrícula/SIAPE 

ZIMONNI RODOLFO DOS SANTOS 196**** 

Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação 

como Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 

IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 

V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Suporte Técnico: 

I - incorporar conhecimentos técnicos à contratação, por intermédio de prestação 

de suporte à Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 356, de 29 de agosto de 2025 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1º Designar ANA HERMÍNIA DE AZEVEDO FERREIRA, matrícula/Siape 395****, 

substituto(a) do(a) cargo/função de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, filial Ebserh, nas ausências e 

impedimentos do(a) titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias anteriores que determinam, designam, deferem 

ou deliberam sobre o mesmo assunto. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 357, de 01 de setembro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente à 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de Limpeza e 

Desinfecção/Descontaminação de Superfícies, com a disponibilização de mão de obra 
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qualificada, produtos saneantes, materiais, máquinas e equipamentos, para as áreas internas 

e externas, além de superfícies internas de ambulâncias próprias do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Pernambuco; – Filial EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 

MILEIDE OLIVEIRA GONÇALVES (Coordenador) 222**** 

ALINE LIMA BRITO 220**** 

CARLA PEREIRA XAVIER 136**** 

EDY MARCELO SILVA DOS SANTOS 183**** 

Integrantes Técnicos Matrícula/SIAPE 

ANDREZA CAVALCANTI CORREIA GOMES 217**** 

FLÁVIA GOES DE VASCONCELOS 216**** 

CIMONE MORAES DOS SANTOS 1783*** 

Integrante Administrativo Matrícula/SIAPE 

ZIMONNI RODOLFO DOS SANTOS 196**** 

Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação 

como Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 

IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 

V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Suporte Técnico: 

I - incorporar conhecimentos técnicos à contratação, por intermédio de prestação 

de suporte à Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
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processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

Portaria nº 358, de 01 de setembro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente à 

Contratação de empresa especializada na prestação de fornecimento e instalação de 09 

(nove) elevadores de passageiros, além de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco; – Filial EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 

MAURÍCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(Coordenador) 
216**** 

MARCELO ESPINHEIRA CRAVO DE CARVALHO 337**** 

DIEGO DUARTE VICTER 163**** 

JEFFERSON PEDRO DA SILVA 121**** 

Integrante Técnico Matrícula/SIAPE 

MAURÍCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 216**** 

Integrante Administrativo Matrícula/SIAPE 

ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA 178**** 
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Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação 

como Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 

IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 

V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Suporte Técnico: 

I - incorporar conhecimentos técnicos à contratação, por intermédio de prestação 

de suporte à Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 359, de 01 de setembro de 2025 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1º Designar MELLINA NEYLA DE LIMA ALBUQUERQUE, matrícula/Siape: 185****, 

substituto(a) do(a) cargo/função de Chefe da Unidade de Gestão da Inovação 
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Tecnológica do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, filial Ebserh, 

nas ausências e impedimentos do(a) titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias anteriores que determinam, designam, deferem 

ou deliberam sobre o mesmo assunto. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 


